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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

DO AMARANTË
coNSTRUtNDo UMA Nova ulsrónln

PREGÃO ELETRôNICO N.. 057.2023 -IBP
ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP:

62.670-000- São Gonfalo do Amårante - CÈ Fone/Fax (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07'533'656/0001-19 -
cci 06. g 20 .2g7 -o E-mail : prefeituramunicipa@pmsga. com. br - Site:

http : / / www. saoeoncalodoamarante' ce' qov' br /
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ES'I'ADO
PREFII,I'I'URA MUNTCIPAI-, DII

DO CIIAIìA
sÃo GoNÇALO DO AMARANTE

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRôN ICO

FUNDAMENTO LEGAL: LEI No. 10.520/OZ E LEI No' 8'666/93' ALTERADA PELA LEI No' 8'883/94

E 

- 
LEGTSLAçÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI COMPLEMENTAR No' 123/06' LEI

..M'LEMENTAR No. 147/14 E SUA,S ALTERAçóES, DECRETO FEDERAL No 10'024/19',

DECRETO MUNICIPAL N".2.1 54/1g ALTERADO PELO O DECRETO N'' 3'691/18'

cRlTÉRlo DE JULGAMENTO: MENOR PREçO POR LOTE

1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçO VISANDO FUTURAS

E EVENTUATS AQUISIçÖES DE URNAS FUNERÁRIAS, l(lTS FUNERAIS E SERVIçOS DE

TRANSLADOS PARA ATENDER AS FAIVIÍLIAS EM VULNERABILIDADE SOCIAL ATENDIDAS

JUNTO À SrCnrrnRlA Do TRABALHo E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ATRAVÉS Do FUNDO

MUNtCtpAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Do MUNICÍplO pE SÃO GONçALO Do AMARANTE - CE'

(coM coTAs PARA ME/EPP). ,: -:! !1.:-- -^L-^..( .

L.1. O gerenciamento cla ata cle reqistro de preçc.rs oriutrcla cleste processo licitatório caberá à

Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvlmento Social, no seu aspecto operacional'

2. REFERENCTAL DE PREçOS, ESPEçIFICAÇÃO DO OBJETO E JUSTIFICATIVA DA DIVISÃO DOS

LOTES.

2.1. o presente terryìo cle referôncia ó orrr-rndo cje solicitação de Despesas N" 20231116002

procedente da Sccretarra Municipal cio l'r¿rbalho e Descnvolvirlerlto Social do Município de São

Gonçalo do Arrlar¿lnte - CE.

2.2. REFERENCIAL DOS PREçOS: Os preÇos rje referência fc¡ram estirnados com base nas cotações

realizadas pela Central de Compras do Município de São Gonçalo do Amarante - CE' anexas aos

autos deste Processo'

2.3. ESPECIFICAçÃO DO OBJETO

LOTE 01 - AMPLA PARTICIf')AÇÃO teoz)

DESCRIçÃO

URNA FUN RIA, ADULTO DE 1,60 M A 1,90M

URNA FUNERÁRIA, MODELO SIMPLES POPULAfì

ADULTO A PARTIfì DE 1,60M A 1,90M URNA

FUNERÁRIA, MODILO SIMPLES POPUI-AIì ADULTO

COIVl VISOR DI VIIìNIZ SI]XIAVADA I)t- MADEIfìA DI:

PtNl-lo, AtÇA PARRËllì4, lAMPA COM VISOR COM

04 CHAVEIAS. lAIVlANI.1O

VR.

UNIDADE QTDE. MARCA UNITARIO

UNIDADE 3?.0

A PAtì] ltì t)t:1,601\'1 A

ITEM

01

VR.

TOTAL
n$

cloArlariurrc-Clil)onc/Fax: (tÌ5) 33ls-+rotl (jNP.l n"07533.656/0001-19-c1C1"06920237-0U-nrail

¡t|clcitularnunici¡rirl(ir)¡rrnsg.ir.colll.br'--Sirc: 
http:/auury¡¡ttlltt¡tlcalocloalllalalltccct¿ovbr'/
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IIS]'ADO DO CEAIìÁ
PREFEITURA MUNICIPAI, DE SÃq GONÇALO DO AMARAI\TE

1,90M, COR MARROM OU BIìANCA VERNIZ, PARA

ATENDTMENTo Ao MUNlcÍplo or sÃo coNçnio
DO AMARANTE

96UNIDADE02

URNAS FUN RIAS INFANTIL A PARTIR DE

o,5oM A 0,99M. uRNAS ruNrnÁnlns INFAN'IlL A
pARTtR DE 0,50M A 0,99M. ufìNA I'uNeRÁntR

INFANI'IL, MODETO SIMPLES POPULAR COM VISOR

DE VERNIZ SEX'IAVADA DE MADEIRA DE PINIIO,

ALçA PARREIRA, TAMPA COM VISOR COM 04

CHAVETAS. TAMANHO A PARTIR DE O,5OM A 0,99M,

COR MARROM OU BRANCA VERNIZ, PARA

ATENDIMENTO AO MUN|CÍpto pr sÃo coNçRto
DO AMARANTE.

48UNIDADE

uRNAs rururnÁRlns, INFANTIL, DE 1,25 M A
1,soM. uRNAs ruru¡nÁRlRs, INFANIIL A PARTIR DE

1,25M A 1,50M. uRNA ruN¡RÁnln INFANIIL,

MODELO SIMPLES POPULAR COM VISOR DE VERNIZ

SEXTAVADA DE MADEIRA DE PINHO, ALÇA

PARREIRA, TAMPA COM VISOR COM 04 CHAVETAS.

TAMANHO
MARROM

A PARTIIì DE 1,25M A 1,50M, COR

OU BRANCA VERNIZ, PARA

ATENDIMENTO AO lvluNlciplo or sÃo coNçRto
DO AMARANIE.

03

4BUNIDADE

URNA ruru¡RÁRlR POPULAR OBESA.

CONFICCIONADA EM MADEIRA DE PINUS COM

18MM DE ESPESSURA; FORRO lN'IERIOR Elvl lËCIDO

TNT; ACABAMENI'O ËM VERNIZ DE ALTO BRILI'IO;

TAMPA COM 04 CHAVETAS; COM 06 ALÇAS

ARTICULADAS TIPO PARREIRA: DIMENSOES:

LARGURA PARTE INFERIOR OMBRO 64CM, LARGURA

PARTE SUPERIOR OMBRO 46CM, COMPRIMENTO

PARTE INFERIOR 2,03M, NA PARTE SUPERIOR 2,10M,

ALTURA 45CVI; PRORÃO POPULAR COM VISOR;

MODELO: SEXTAVADO

04

144UNIDADE05

SERVIçOS FUNERAIS PARA CRIANÇAS: LINiIPEZA

aÁsrcR Do coRPo, oRNAMENTAÇÃo coM FLoRES

(FLORES CALÁBRA OU MONSENHOR),

E PARAMENTO, CASTIÇAIS, VÉU,
NATURAIS

MORTALHA

RESPLENDOR E PE S DE SUPORI'E PARA UÍìNA.

320UNIDADE06

SERVIçOS FUNERAIS PARA ADULTO:

aÁsrcn Do coRPo, oRNAMENTAÇÃo co
LIMPEZA

IVI FLORES

NATURAIs (FLOrìES cnlÁeRR ou MoNSENHoR),

MORTALI-]A E PARAMENTO, CASTIÇA|S PAÍìA VELAS,

VELAS E REPOSIÇÃO, VÉU, RESPLENDOIì E pÉS Or

SUPORTE PARA URNA.

48UNIDADE

SERVIçOS FUNERAIS PARA ADULTO

LTMPEZA aÁstcn Do coRPo, oRNAM
OBESOS:

erurnçno

COM FLORES NATURAIS (FLORES CALABRA OU

MONSENHO MORTALHA E PARAMENTO,

07

preleitur.a Municipal cle Siur conçalo clo AnraranLc - Estaclo clo ceará Iltra lvc(c Âlcâ¡ltala. n" I20 - cEl' 62'6'70-000 '
ctoAnrarnntc-cDlìonc/lìax:(tJ5)33IS-+lilrl -clNP.ln"07'533.ó5ó10001-l9-ccl:06'920'237-0E-nrail

prcl'eituranrurr ioip0l(@pnsgu,cour. br' - S itc: littrt://wq'rv.saogorrcalocloamal ante ce e.ov' bl/

Silo Gonçaltr
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IIS'I'ADO DO CEARA
PREFE,I'I'URA MUNICIPAL DIì SÃO GqNÇALO DO AMARANTE

32.000
08

CASTIÇAIS PARA VELAS, VELAS E REPOSIÇ

pÉs or suPoRtE PAIìA URNA.

Ão, vÉu,

RESPLENDOR E

F ËN RB t:DN

SER

MOMENTO DO
EBRE. TRANSLA

DEFINIDO NO
DO FU

A SER

TRANSLA
TRAJETO eutlôvrrRo

LOTE 02 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP (2O%)

R

VR.

TOTAL
VR.

ururrÁRlo
n$

MARCAQTDE.UNIDADEITEM orscntçÃo

80

uRNA FUNEnÁntR, ADULTo DE 1,60 M A 1'9

uRNA ruN¡RÁRIR, MoDELo SIMPLES PoPULAR

ADULTO A PARTIR DE 1,60M A 1,90M. URNA

ruNERÁnlR, MoDELo SIMPLES PoPULAR ADULTo

COM VISOR DE VERNIZ SEXTAVADA DE MADEIRA DE

prNHO, ALÇA PAtìRElRA, TAMPA COlvl VISOR COM

04 CHAVE'TAS. TAMANHO A PARTIR DE 1,60M A

1,gOIVI, COR MARROM OU BRANCA VËRNIZ, PARA

ATENDtMENTo Ao MuNlcíplo pr sÃo conçnlo
DO AMARANTE.

0M.

01

z4

UNIDADE

UNIDADE
02

O,5OM A 0,99M. URNAS TUNERÁRIRS INFANTIL A

pARTtR DE 0,50M A 0,99M. uRNA runrnÁntn

INFANTIL, MODELO SIMPLES POPULAR COM VISOR

DE VERNIZ SEXTAVADA DE MADEIRA DE PINHO,

ALÇA PARREIRA, TAMPA COM VISOR COM 04

CHAVETAS. TAN/ANHO A PARTIR DE O,5OM A 0,99M,

COR N/ARROM OU BIìANCA VERNIZ, PARA

ATENDIMENTO AO l\4UNlCíplo pE sÃo conçnto
DO AMARANTE,

PARTIR DEURNAS FUN enÁRles INFANTIL A

12.UNIDADE

RIAS, INFANTIL, DE 1,25 M A

1,soM. uRNAs runeRÁRtns, INFANTIL A PARTIR DE

1,25M A 1,50M. uRNA ruNrRÁRtR INFANTIL,

MODELO SIMPLES POPULAR COM VISOR DE VERNIZ

SEXTAVADA DE MADEIfìA ÞE PINIIO, AI.ÇA

PARREIRA, TAMPA COM VISOIì CON4 04 CI-lAVEIAS.

TAI\4ANHO A PARTIR DE'1,25M

MARROM OU BRANCA

ATENDIMENTo Ao MuNlcipto or sÃo coxçnlo

URNAS FUNE

DO AMARANTE.

A 1,50M, cotì
VERNIZ, PARA

03

12UNIDADE
o4

A POPULAR OBESA.

MADEIRA DE PINUS COM

18MM DE ESPESSURA; FORRO INTERIOR EM TECIDO

TNT; ACABAMENTO EM VERNIZ DE ALTO BRILHO;

TAMPA COM 04 CHAVETAS; CON/I 06 ALÇAS

ARTICULADAS TIPO PARIìEIIìA: OIVENSO¡S:

LARGURA PARTE INFERIO R OMBRO 64CM LARGURA

CONFECCIONADA EM
URNA FUN

prel'eituraMunicipal cle São Gonçalo clo Anra'ante- Ilst.clo clo ccará Rua lvcte Alcônt¿rra' tl" 120-cEP: 62 670-000-

clo Anraranre - cu,l Fonc/lìax: (85) 33 rs-¿lilò - cNt).1 n" 07,533.656/000 I-19 - cGF 06'920'237-0 E-mail

¡lr.elo itu rarr Lrrr icipirl(@p¡rsgir. co ur. br' - S itc: !l.i1l2lþiu!.s49Bonoaloclo¿lrîarante ce' eov'br/

Sllo Conçalo
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IIS'I'ADO DO CIIARA
PREFEI'TURA MUNICIPAI., DID SA O GONCALO DO AMARAN'I'E

PARTE SUPERIOR OMBRO 46CM,

PARTE INFERIOR 2,03M, NA PARTE SUPERIOIì 2,10M,

ALTURA 45CM; PADRÃO POPULAR COM VISOR;

COMPRIMENTO

MODELO: SEXTAVADO.

36UNIDADE
05

SERVrçOS FUNERAIS PARA

BÁSICA DO CORPO, ORNAME

CRIANÇAS: L.IMPEZA

NTAÇÃO COM FLORES

NATURAIS (I.LORES CALÁBRA OU MONSENHOR),

MORTALHA E PARAMENTO, CASTIÇAIS, VÉU,

RESPLENDOR E PÉS DE SUPORTE PARA URNA.

BO

06

12

UNIDADE

UNIDADE

SERV¡çOS FUNERAIS PARA ADUL

BÁsrcA Do coRPo, oRNAMENTAçÃo

NATURAIS (FLORES CALÁBRA OU MONSENHOR),

IvIORTALT-IA E PARAMENTO, CASTIÇA|S PAIìA VELAS'

VELAS E REPOSIÇÃO, VÉU, RESPTENDOR E PES DE

sERVIços FUNERAIS PARA

LIMPEZA BÁSICA DO CORPO,

COM FLORES NATURAIS (FLO

TO: LIMPEZA

COM FLORES

ADULTO OBESOS:

oRNAMENIAÇÃO
RES CALÁBRA OU

MONSENHOR),

cASTrÇAls PARA

RESPLENDOR E P

ORTALHA RAM NE TO,PAEM
ER DÔ S ÇAo, Éu,EELASELAS,

És ED US PARA RU NA.PO RTE

SUPORTE PARA URNA.

07

8.000
08

TRANSLADO FÚNEBRE. TRANSLADO F NEBRE -
TRAJETO A SER DEFINIDO NO N/OMENTO DO QUILOMETRO

SER

2.3.1.os euANTtrATtvos Do oBJETo DEsrA LtctrAçÃo EsrÃo DlvlDlDos DA SEGUINTE

FORMA: r,^ ¡ -1rnr -r¡^-^r^ ^^ta I

z.g.l.l.paracumprimento do disposto no art.4g da rei comprementar No, 123/oG alterada pela Le¡

Complementar No' 147/14, a administração pública:

Art. 48. Paro o cttmprimento do disposto no art' 47

desto Lei Complementor, a administração pública:

Itl - Devera estabelecer, em certames paro aqutsição

de bens de nuturezo dtvisível' cota de oté 25% (vinte e

cinco por cento) do objeto poro a contratação de

microempresos e empresas de pequeno porte'

z.s.1.z.o(s) LorE/rrEM(s) EM euE o vALoR(ES) GLoBAL(rs) MÉDro(s) FoR(EM) supER..R(ES) A R$

80,ooo,oo (otrENTA MtL REATS) DEVERÁ(Ão) sER RESERVADA(S) COTA(S) DE APROXIMADAMENTE

zo% (vtNTE poR cENTo) DESTINADA(ò À tÅRilcrpnÇÃo EXCLUSIyA ?f ,Y't*oEMPRESAS 
(ME) E

EMpRESAs DE pEeuENo poRTE trppl,irrv pnsuizo bn sun pARTtctPAÇÃo NA corA PRINCIPAL'

z.g.z.Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota

principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do

primeiro colocado.

0-000 - São Gonçalo

l:i-nla i l:
do Arîaranre - cD l:ono/trax: (85) 33 rS^+ iijil ,- c,Nr'.1 n" ()7,5.]J.(r56i000 l- 19 - Cl(ìlr 06'9'20'23'7-(\

¡'rlel'cituranrr'tnioipal@pnlsga conr'bt - Sito: httplZty¡¡¡'s¡tggo¡galoclonlllitratrtc r':c riov'br/
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2.g.3.Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as

cotas deverá ocorrer pelo menor preço obtlclo em qualquer rl¿ls cotas.

Z.g.4.para a cota principal poderá participar toda e qualquer empresa que atenda ao exigido neste

termo de referência e no edital do pregão presencial'

z.g.s. para a cota reservada/lote/itern exclusivos só poderão participar exclusivamente

microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP'

2.3.6.0 critério de julqamento cla lìcitação será o Ml-N-gß-PßEç9-P-a-LL-a-Ï-E'

2,3.7.JUSTIFICATIVA DA DIVISAO DOS LOTES

2.3.7.L Os itens que foram agrupadcls ern lotes, guardam c<>rnpatr[rrliclade entre si' observartdo-se'

inclusive as regras de mercado para a especificaçlo cJos itens, dr: modo a manter a competitìvidade

necessária à dìsPuta' ^-^^^-+â m:
2.g.7.2. No que diz respeito ao prìncípio da economicidade e em contratar a proposta mals

vantajosa, individuarizar a contratação de arudido objeto sobrecarrega a administração pública e

encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação

maior por estarem cornercializando uma maìor parcela (lotel) do objeto licitado' dessa forma na

divisão por lote cJo objeto em tela há urn qrande ganho para a Adminìstração na economia de

escara, tendo em vista que imprìcara ern ar_rrnento de quantìt¿¡tivos e consequentemente, numa

redução de preços a serem pagos pela Admirrrstração'

2.4. APRESENTAçÃo DE AMOSTRAS

2.4.1.Os licitantes deverão apresentar 01(uma) amostras dos produtos/serviços dos L.TES 01 e 02;

Observação: se 01 (um) licitante for arrematante dos 02 (dois) LOTES o mesmo apresentará

apenas 01 (uma) amostra'
2.4.2.Para fins de avalração e análise clos prorlutos/servìços ¿ì sercm entregues/executados e de sua

consonâncìa com as especifìcaçÕes contidas neste Terrno de tìeferência, o(s) licitante(s) que

ofertar(em) o MEN.R PREç' PoR L.TE, classificados em primeiro |ugar, deverão apresentar

amostras dos produtos/serviços, conforme corrdiçöes a seguir:

2.4.3. As amostras deverão ser apresentar suas amástras na sEcRETARIA MUNICIPAL DO

TRABALH. E DESENV.LVIMENT. SoClAL, sitr-lada na Rua Eretides Martìns, 1 12, Centro, São

Gonçalo do Amarante - cE, cÊP 6?-.670-000, clbedecenclo rigorosarnente o horário de 07h30mìn às

11h3omin e de l3hoornìrr às 17h00rnin rJe segunda a qurinta er oTh3omin as 13h30min as sextas

feiras, no prazo de O1 (um) dìa útil após ar convocação clo pregoeiro;

Z.A.A.Feita a apresentação dos procJrrtos/serviços junto ¿ SfõnffnRlA MUNICIPAL DO TRABALHO E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL farít aanálise dos produrtos/serviços' verificando a sua compatibilidade

com este Terrno e a proposta cla licitante, e emìtirá um parecer devidamente fundamentado'

aprovando ou contrairldìcando os itens cotados;

2.4.5. caso a(s) amostra(s), cla (s) c-'mpresa(s) qtre ofertou(rarn) o menor preço não seja(m)

compatível(ts) corn o objeto cla lìcìtação, será(ão) convocacla(s) a(s) ernpresa(s) subsequente(s)' na

ordem de classificação após convocação, åell plSj'iZO-dar-s-ançs-e-s-þgA'pSt$¡-ent-eS¡p-licjiente

prclèitura Munici¡ral crc siio conçirro c.,o Anrar.rr'tc - r:istacro rro ccarir I{ua rvctc Alcâ.tara, n" I20 - cIrP: 62 670-000 -
clo Anldriìrlrc .- cl:l Fonc/Firx: (85) 33 rS-+ iòò - ðNr).1 n" 07.533.(r561000 l- l9 - ccF 06 920 237-0 E-rnail

¡rr.clL,itLrramUuici¡rirl{ir)prnsgLr.ooru,[rr - Sitc: httpj/-rl¡ly-strQgrttr:irlocloaln¿ir'¿tllleccfltlv'bl/

Silo Conçalo t)
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IIS'I'ADO DO CEAIIA
PIìB trlll't'U R¿\ MU NICI PAI-, DII SÃO GONÇAI,O DO AMARAN'I'E

desclassificadp por I atibilidade do p.fsllutq -qfertado 
com as espencomp

Termo;
2.4.6.Não serão ¡rermiticlas a apreserrtação dc'arnostra 1'ora cjo prazo eslabelecido;

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE AQUISIçAO

3.1. A contratação pretendida justifica-se diante da necessidade de aquisições de urnas funerárias'

kits funerai, u ruruiços de translados funerais de forma gratr-rita em atendimento às famílìas em

situação de rìscos e vulnerabilidade social, concediclas pela secretaria do. 
.ttSbu,lho-, 

u

desenvolvimento social-stds, através do fundo munìcipal de assìstência social do municipio de SAo

Gonçalo do Amarante-CE, suprinclo em caráter de urgôncìa às necessidades humanas básicas dessas

famílias.

4. MODO DE DISPUTA

4.1. Será adotado para o envio rje lances rreste pregão eletronico o MoDo DE DISPUTAABERTO:

os licitantes apresentarão lances públìcos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de

julgamento adotado no edital.

4.2. Ointervalo mínimo de diferença cle valores entre os lances será de R$ 0,01 (uM CENTAVO DE

REAIS), que ìncicjìrá tanto ern relação aos tances ìnterrnecliários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta.

4.3. No modc¡ de cllsputa aberto, a etapa rle envio de lanccs rra sessão pública durará dez- rnirlutos e'

após isso, será prorrogada autornaticamente pc"lo sisterna quando houvcr lance ofertado nos

últimos dois minutos do perío<lo de durarção da sessão pública'

4.4. Aprorrogação automática da etapa cle envto de lances, de que trata o subitem anterior' será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sernpre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar cle lances lntermecliários.

4.5. Na hipótese de não haver novos lances na forrna estabelecida neste item, a sessão pública será

encerrada automatica mente'

4.6. Encerrada a sessão públìca scm prorrogação autonrática pelo sìstema, o pregoeiro poderá'

assessorado pela equipe de apoio, adrnitir o reinício cia etapa rJe envio de lances' em prol da

consecução do n'lelhor preço, medìante justifrcativa'

5. PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços deverá ser reqistrada no sistema onde se' fara a sessão de licitação' Bolsa

Brasileira de Me¡rcaclorias (BBM) * www.btlrnnet.corn.br, seflì a identificação do fornecedor'

caracterizando o procluto proposto .o carnpo cliscrimina<lo, conter'plando os itens propostos,

conforme termo de referôncia.

5.2. prazo de entrega do objeto licitaclo: EXECUçÄQ--IMEqLATA, após recebimento da ordem de

compra.

5.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

5.4. Os itens cotados, nos quantltativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no

edital, k¡em como valor global da pro¡:osta de preços por extenso' contendo a respectiva rnarca'

00 - Siro Conçalo
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5.5. Os valores unitários e totais ern alg¿ìr¡sfiìos de cacla ifc:m cot¿ldo, e conforme o caso' o valor

global do lote/itenl e/ou da proposta de preços em algarisrnos e por extenso'

s.e. Quantidade ofertada por lote/item, observando o disposto no edital'

5.7. O registro de proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no edital. o fornecedor será responsável por todas as transações

que forem efetuadas erï seu norfìe no sistema c'letrônico, assurn¡ndo corno firmes e verdadeìras

suas proposlas e lances.

5.8. Os preços constantes da proposta de preços clo licitante <Jeverão conter apenas duas casas

decimais após a vírgula, cabencjo ao licitante proceder ao arrecjondamento ou desprezar os

números apóS aS <luãs casas decirnais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente

nacional.

5.9. Nos preços, já deverão estar incluídas as rernune'raçÕes' os encargos sociais' tributários'

trabalhistas, previ<jenciários, fiscais e conlerciais, taxas, freles' Serguros' cjeslocamentos de pessoal'

custos e denrais rlespesas clucì possarn inciclir sobre a cclntralatção lìcìtada, inclr-rsive a margem de

lucro, não cabencio nenhum outro ônus que nãro o valor estipurlaclc¡ na referida proposta de preços'

5.10. Os preços propostos serão cje exclusiva responsabilicjade do licitante':, não lhe assistìndo o

direito de pleitear qualquer alteração clos rnesrnos, sob alc'gação cie erro' omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei'

5.11. Ocorrendo discrepância entre o preço urnitário e total' se for o caso' prevalecerá aquele

lançado no sìstema e utilizado para classificação das propostas rle preços'

5.12. Não serão adjudiCadas propostas cle preços coÍì valor superior aos preços máxirros

estimados Para a corrtratação.

5.13. Os itens com as mesrnas especifrcaçÕes, constantes ern lote/rtem diferentes' rJevelrão ter os

mesmos valores, devenclo ser levaclo ern consideração o menor valor obtido'

5.14. os quantitatìvos lìcitados e cotados cleverão ser rigorosarnente conferidos pelos lìcitantes'

5.15. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo <los itens em sua totalidade conforme

licìtado.
5.16. A apresentação/registro da proposta rie ¡:reços irnplrca rla ciôrrcia clara cle todos os termos do

edital e seus anexos, em especiarl quanto à especificação rlos bens e as condiçoes de particìpação'

competìção, julgarnento c. formalì zaçãocjo instrurnento contratual, bern corno a aceitaçãlo c sujeição

integrar às suas dìsposìções e à regisraçäo aprrcávc.r, notacrar.entc'às Lers Federais N'' 10'520/02 e

No. 8.666/93.

5.17. Somente serão aCeitaS as propostas <Je preços elaboradas e enviadas através clo sìstema Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - www,bbrnnet.com.br, ìnclusive quanto aos Seus anexos' não sendo

admitidc¡ o recebìmento pero pregoeiro cre quarquer outro documento, nem permitido ao licitante

fazer qualquer adendo aos enviados ao Pregoeìro por rneio dc¡ sistema'

5.1g. Será descrassificada a proposta de preços apresentacia ern cresconforrnidade com c'ste item'

5.19.QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUATQUER FORMA' ANTES DOTÉIìMINO DA

FASE DE LANCES, SERÁ SUMAIìIAMENTE EXCLUiDO DA DISPUTA'

00 - Srìo (ìorlçalo
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5.20. Encerrada a fase cle lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial' depois

de declarado aceito o preço proposto, o licitant,e vencedor deverá encamlnhar proposta 1tlf.t_C:t
final consolidada, clevidamente assin¿lcla, com os preços atuallzacJos, via sisterna, no prazo MINIMO

DE 02 (DUAS) HORAS, após convocação rlo pregoeirc>, sob pena dc' desclassificação'

5.20.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apreserltada em língua portuguesa, com a

identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as

folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Nome do proponente (razão social), endereço¡ telefone, e-rnail, identificação (nome pessoa física

ou jurídica), apclsição do carimbo (substìturível pelo papel tirnbraclo) com o No do cNPJ ou cPF;

b) Relação clos clados cia pessoa inclicacla para assinatura c1o contrilto, const¿lndo o norìe' CPF' RG'

nacionalidade, naturalidacle, estado civì1, profissão, endereço cornplcto, incluìndo Cidade e UF' cargo

e função na errìpresa, bem corno cópia <Jo tjocumentc¡ que' ciá poderes para assinar contrato em

nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da

habilitação;
c) prazo de entrega do objeto licìtado: EXEcUç,Ã9-lMËptaIA, após recebimento da ordem de

compra.

d) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

5.21. A proposta de preços final consolidacla deverá conter todos os requìsitos tratados no item 5'

inclusive retratar OS prc.ços ulnitários e totais, cie cada item ao valclr firral proposto' contemplando

todos os itens (conforme o caso), atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de

rance/negocìação. É vedada a redução de varores em apenas arguns itens, admitindo a licitante

apresentar proposta consolidada de preço com diferença de percentual entre os valores dos itens

nela constante, de forma a não os tornar inexequíveis'

a) As propostas qUe ultrapassarern ¿t 4)u/o abaixo do valor médio estimado deverão vtr

obrigatoriamente acompanhadas cle planilha com os custos cle cada item e Planilha com custo

evìdenciando a rnão de obra ernprc.gacra bem como os enc'rg.s apricadc)s no pessoal envolvido,

após convocação do pregoeiro, sob pena de desclassificação'

b) Não sendo demonstrãda a exequibiliclade nestes terrnos, cl Pregoeiro desclassificara a proposta'

convocando os ricitantes remanescentes na ordem de crassificação até a apuração de proposta ou

lance vencedor que atenda o requisìto de exequibilidade.

5.22. euaisquer informações a respeito c1a operacionalìzação cJa plataforrna de disputa (BBMNET)'

no que tange ao cadastramento / inclusão da proposta cJe preço final consolidada' cjeverão ser

adquiridas junto ao suportc'técnico da nlesma'

5.23. A proposta de preços consolidada cleverá ser anexacla no canìpo FICHA TECNICA' da

plataforma de disPuta.

6. HABILITAçÃO
6.1. os interessad<¡s não cadastrados no Mr-rnicípio de São Gonçalo do Amarante - CE, na forma dos

artigos 34 a 3l da Lei N". 8.666/93, ¿rlterada e consoli<la<la, habilìtar-se-ão à presente licitação

mediante a apresentação rlos documerltos abaixo relacionaclos, os qurais serão deverão ser enviados

0-000 - Sllo Conçakr
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exclusivamente por meio do sisterna da Bolsa Brasilc'ira de Mercadorias (BBM)

www.bbmnet.com.br, até a abertura da sessão pública'

6.2. RELATIVA À HABILITAçno lunío¡cn
a) Regìstro comercial, no caso de ernpresa firma incliviriual, no reqistro pÚrblico de empresa mercantil

da junta comercial; devendo, rìo caso c'la licitante ser a sucursal, filìal ou agência, apresentar o

registro da junta cornercial oncJe opcra corn ave¡rbação no registro cla junta comercìal onde tem sede

a matflz.
b) Ato constitutivo, estatuto ou corltrato social e todos os seus aditìvos e/ou últirno adrtivo

consoridado em vìgor devidamente registrado no registro púbrico de empresa mercantil da junta

comercial, em se tratando de socieiades empresárias e' no caso de sociedades por açÕes'

acompanhado cle documentos de eleição de seus aclministradores; devendo' no caso da licitante ser

a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro cla junta comercial onde opera com averbação no

registro da junta cornercial onde tern sedel a matriz'

c) rnscrição do ato constitutivo, no caso cre socieda<1es sinrpres - excc'to cooperativas - no cartório

de registro das pessoas juríclicas acornpanltacla de prova cja dirc'toria ern exercício; deverrdo' no caSo

da ricitante ser a sucursar, firiar ou agêncra, apresentar o regìstro no cartórìo de registro das pessoas

jurídicas do Estado onde opera com averba'ção no cartório de registro das pessoas jurídlcas onde

tem sede a matriz

d) Decreto cle autorização, ern se tratanclct de crnpresa clu socieclacle estrangeira em funcionamento

no país, e ato cje registro de aultorização para funcìonarne-'nto expedido pelo orgäo competente'

quando a atividade assim o exigir'

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídrcas (cNPJ)'

6.g.2.Prova de ìnscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal' conforme o caso' se

houver, relativo ao domrcílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual.

6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal rnedìante a apresentação da certldão

negativa de débitol relatìva aos tributos fecleraìs e dívida ativa cla união (inclusive contribuições

,o.iuìr),combasenaPortariaConjurntaRFU/PGFNN"'1'751l14'
6.g.4. prova de reguraricrade par¿ì corn a fazenda estacruar rnedrante a apresentação certrdão

negativa de débitos para cofiì a fazencla estaclual de seu dornicílio'

6.3.5. prova de rc.gularidade para corn a fazenda rnunìcìpal medìante a apresentação da certìdão

negativa de débìtos nrunìcipais cle seu dornicílio ou sede (Geral ou ISS)'

6.3.6. prova cje rc.gulariclacle relatlvo ¿io Fundr¡ de Garanti¿r por Ternpo cle Serviço (FGTS) rnediante a

apresentaçãodoCertificadocleRegularirladetjiscal(CtìF).
6.j.7.prova de inexistência clc débitos inaclinrplidos peranle a Justiça do Trabalho, rnediante a

a presentação d e. Certi d ão N 
:g-ulilu-1t 

Débit os'Ira ba l h i sta s .- CN Dl"

6.4. RELATIVA A QUALI FlcAçÃO ECO NOwI lco - rl TANCEl RA

6.4.1.certicrão de negativa de farêncìa/recuperação judiciar expeclìcra pero distribuidor da sede da

pessoa jurídìca.
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6.4.2.Balanço patrimonial e DcmonstraÇ¡ìo clo tìesr-rltaclo rlo Exercício (DRE) do úrltìmo exercício

social, já exigíveis e apresentarjos na fotrna da lei, clLle corlìprovem a k¡oa situação flnanceìra da

empresa - vedada a sua substituição por balancctes c¡u berlarrçc-rs provisórros'- devidarnente

assinados por contabilista registrado no conselho Regional cle contabilrrlade (cRC), bem como por

sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais

de 03 (três) meses da data da apresentação cla proposta de preços¡ acompanhado dos termos de

abertura e encerramento do rivro diário, devidamente registraclos na junta comercial competente' As

empresas optantes pelo Sistenra Sìmples de Tributação, conforme <leclarada no CREDENCIAMENTO'

fìcarão isentas da apresentação do que se rc'fere este item conforme o arl' 25' C/C do arl' 26' $ 2o e

arl.27 da Lei N'. 123l06, mediante a apresentação:

a) Decraração Anuar clo Sìmpres Naciclnar - DAS ou Decraração de rnformações socioeconômicas e

Frscaìs - DEFIS.

6.4.3.Capìtal social ou patrimônio líquido rnínimo igual ou superlor a 10% (dez por cento)' do valor

correspondente efetlvamente arrematado pelo licitante, podendo a comprovação ser feita através

do Balanço Patrimonral do últirno exercícicl cncelrrado conforrna exigência do ltem 64'2' alínea incìso

il "a"

6.5. RELATIVA À euAltFtcAçÃo rÉcrulcn 
--,,- i, ,.í¡tie¡rrp cliro lo,

6.5.1. Atestado du dusempenho anteriorfornecido por pessoa jurí<1ica de direito púbrico ou prva(

com identificação e firma reconhecida clo assinante, comprc¡uando a aptidão que o licitante tenha

fornecido ou esteja fornecendo objeto cornpatível corTì o objeto da presente licitação'

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃo

6.6.1" Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No' g'854/gg' e ao inciso XXX'll'

do art.70 da constìtuição Federar, não emprega menores cre 1{J (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem ernprega rnenore-s de 16 (dezesseis) anos em trabalho algurn' salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos'

6.6.2.Declaração, sob as penalidacles cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para

licitar ou contratar com a adminìstração pública, nos terrnos do inciso lv do art' 87 da Lei No'

8.666/93 e da inexìstência de fato superueniente impedìtivo da habilitação' ficando ciente da

obri gatoriedacle d e d eclarar ocorrências posterìores'

6.7. No caso cie licitantes cleviclamente caclastrados no Mr-rnicípio cle São Gonçalo do Amarante - cE'

a docurnentação rnencionada nos subltc'ns 6'2 a 6.4 poclerá ser substituída pela apresentação do

certificado de Registro Carjastrar (ctìc) junto ao Munìcí¡lio rre. Sãc> Gonçaro do Amarante - cE

(assegurado, nestã caso, aoS demais licitantes, o ¿ìreìto de acesso aos dados nele constantes)'

acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6 5 e-' 6'6' cuja autenticìdade e prazo de

validade serão anallsados pelo Pregoeìro'

6.S.Adocumentaçãoconstante<loCadastrocleFornececloresdoMunicípiodeSãoGonçalodo
Amarante - CE deverá também encontr¿lr-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto

neste edital.
6.g. Será inabilitado o licitante que não atencler as exìgências <jeste edital referentes à fase de

habìlitaçãO, bem como apresentar, os cjocuñterrtos defertuosos em seus conteúdos e formas'

- St'io (ìonçerlo l/l/\v
cloAnlar¿ìrìrc--clEl:ono/l.'rrx: (85)33rS-+iöò-c'Nr).1 n"07.533,(r56i000 l-19--c)cF06920237-0 ll-nta
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6.10. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigìdos neste instrumento'

demonstrar a compatibìlidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação'

6.11. As certidöes de comprovação de regr-rlaridade, bem cofiìo a de falência / recuperação judicial,

caso ex¡gidas neste Termo de Referôrrcìa, qLle não apresentarern eXpressarnente o SeU período de

validade, deverão ter sirlo emiticjas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada para o

recebimento dos enveloPes.

6.12. A documentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório e não sera

devolvida.
6.13. O Pregoeiro poderá tambóm solicìtar original ou cópla autenticada de qualquer documento' a

ser entregue ou refiretido à sede da Prefeiturã Municipal cle São Gonçalo do Amarante - CE' para

fim de autentìciclacje e verificação cje sua veracldacle, senclo a empresa obrigada a apresentá-lo no

prazo de 02 (dias) úteis colrtados a partir da solicitação, sob pc)na de' não o faz-encjo' ser

desclassificada ou inabilitada.

6.14. Somente haverá a necessidade rje cornprovação clo preenchrmento de requisitos mediante

apresentação dos documentos orig¡nais não-cligitais q,-iando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

6.15. Não serão aceltos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/cPF diferentes, salvo

aqueles legalmente Permitidos.
6.16. Se o licitante fOr a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matrìz' e se o

licitante for a filial, todos os doculnerltos cleverão estar ern nome da filial' exceto aqueles

documentoS que, pela própria natureza, CorÏlprovaclamente' forem emilidos somente ern nome da

matflz.
6.17. Havendo necessidade de analisar mintrcìosamente os rlocumentos exigidos' o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informandc¡ no "chat" ¿ì nova data e horário para a continuidade da mesma'

6.18. Nos itens não exclt-lsivos às microernpresas e empresas de pequeno porte' em havendo

inabirìtação, haverá nova verificação, pero sister'a, cra evc.ntuar ocorrôncia clo empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45da Lei conrplernentar Nu. 1'2',3/06, sequindo-se a rJisciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta de preços subsequentc''

6.19. O licltante provisoriamente vence<jor ern um LOIE/ll'EM' que estlver concorrendo ern outro

LOTE/ITEM , ficará obrìgado a comprovar os requisitos cje lrabilitação cumulativarnente' isto é'

somando as exigências do LOTE/ITEM em que venceu às do LOTE/ITEM em que estlver

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de ìnabilitação, além da aplicação das sançÕes

cabíveìs.

6.20. Constatado o atenriimento às exigências c1e habiritação conforrne frxado no edrtar, o lrcitante

será declarado vencedor.

6.21. Para devido cumprimento das exigêncìas constantes no item 6'5'1 no que tan9e ao

reconhecimento de flrma pelo Pregoeiro dJMunrcípio cle São Gonçalo do Amarante - CE' as peças

soricitadas devem vir acompanhadas de rjoc;ume.nto originar <je identidade dos signatários, sendo

facurtado o comparecimento <Jestes para rearìzação de assinatura diante do agente, a fìm de

0-(XX) ' Slio (ìonçlltr
^
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viabilizar o confronto das assrnaturas para lavratura da autenticìclade no próprìo documento, nos

termos da Lei No. 1 3,726/2018, art. 3", inciso l'

6.22. Não sendo viáver o curnprimento da forma disposta no surbitem (it.21, os interessados devem

providenciar previamente o reconlrecinrento de firrna por rneio cartorário, ante a indispensável

necessidade de comprovação da autenticiclacle da assinatura e indisponibìlidade de meios para a

comissão realizar a devida verificação'
***p¡tu\ EMpRESAS vENcEDoRAs DE LorE/trEM ExcLustvos À PARTICIPAçÃo DE ME/EPP

ou QUE SE BEEFTCTAREM DOS PRIVILÉGlos DA LEI COMPLEIVIENTAR N"' 123106""'*

6.21. As microempresas ou erIìprc¡sas <je peqLrcno porte (ME/EPP)' lros terrnos da Lei conrplementar

N". 123106 alterada pela Lei complententar No. 147/14, cleverão apresentar arnda a seguinte

documentação de habilitação:

| - Empresas optantes pelo Sisterrra Simples de 1'rìbutação:

a) Comprovante de opção pelo sistema nacional obtido através do site da Secretaria da Receita

Fed eral : http://www. receita.fazend a gov'b r/Si m pl esN acio n a l/;

b) Declaração, firmada pelo representante legal cJa empresa' cle não haver nenhuns ìmpedìrnentos

previstosdc¡S4orjoart'3oclaLeìCorlplernerlt¿lrNu.123/06
ll-EmpresasnãooptantespeloSisternaSinr¡llesdeTributação:
a) Baranço patrirnoniar e Demonstração clo Resurtado do Exercício (DRE), do último exercício social

comprovando ter receita bruta dentro clos lìmites estabeleciclos nos incisos le ll do art 3o da Lei

complementar N,'. 123/06 ou Dc'claração Arrual do Simples Nacional - DAS ou Declaração de

lnformaçoes Socioeconômicas c Fiscats - DEFIS;

b) Declaração, firrnacla pelo representante leqal cla ernpresa cle não haver nenhum irnpedimento

pievistos nos incisos do !i 4o do art, 3" da L.eì Cornplenrentar No 1?-3106'

6.22.Asmicroempresaseasernpresas<lepequenoporte'parlìcipantestlestecertanrelicitatório'
deverão apresentar toda a documentaiã" "-igii, 

para efeito cre comprovação de regularidade fiscal

e trabalhista, rnesmo que esta apresente alguma restrlçao' , ¡. --, ^ +-^r-^r-.i¿rr . '

6.2g. Havendo alguma restrição na c,irnprovação da regularidade fiscal e trabalhista' sera

assegurado o prur.i,l. O5 (cinco) dias útc'is, cujo termo inicìal corresponderá ao mornento em que o

proponente for declarado venceclor <Jo certame, prorrogável por igual período' a critérro da

administração pública, para regula rrzaçao cla documentaçãá, para paqamento ou parcelamento do

débito e para emissã<¡ de eventuaìs certidoes negativas oriposrtivas coryì efeito de ccrtidão ncgativa'

6.25. A não-regula riZaçãO da <jocumentação, no prazo previsto nc¡ subitem anterior' ìrnplrcará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art' 81 da Lei No'

8.666/93,sendo facultado à Adrninistração convocar os llcitantes remanescentes' na ordem de

classificação,paraassinaturadocontrato'or'rrevogaralicìtação'
6.26 eLraisquer inforrnaçÕes a respeìto cl;i opcraiionalrzaçáo da plataforma de dispurta (BBMNET)'

noqUetangeaocaclastrarnento/irlclr.¡siìoriapropostilrlcprcçcll.inalconsolrdada,deverãoser
adquiridas junto ao sLlporte tócrrico da tlcstna

7. DOTAçÕES ORçAMENTÁR|AS

0 * Si¡o Corlçalo
ail: r

(to Anril|ilnrc - cll Fons/F¿rx: (tt5) 33rS-+iöii - cNr)l n" 07 5']3 (r'56/000 l-19 - ccìF 06 920 237-0 ll-nt
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A indicação da dotação orçamentária sornente será exigicla para a formalìzação do contrato ou

8. PRAZO, CONDIçöES DE ENTREGA E LOCAL

g.1. poderão ser l,irmados contrat<¡s decorrentes cla Ata cle¡ tìcaistro de Preços, que serão tratados

de forma autônoma e se submeterão igualrnernte a todas as clisposições constantes da Lei No'

8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçÕes, alteraçöes e rescisões'

g.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante

expedição de ordens de compras, por parte da administração ao rìcitante vencedor, que indicarão os

quantitatìvos a SererTt entregues, cle acor<lo com a conveniêncja e oportunidade administrativa' a

necessidadeedisponibilidarlefìnancerradaCoNTRATANTE.
g.2.1"A ordem de cornpra emitida conterá os itens pretendi<1os e a respectiva quantidade' devendo

ser entregue ao kreneficiário cro contr¿lto no sc'u endereço físic<-1, ou enviada via fac-sírnile ao seu

número de lelefone, ou ainda remetìda vi¿l e-rnail ao seu endereço eletrônico' cujos dados constem

do cadastro municiPal'

8.2.2.O detentor do registro/contratadc> cleverá entregar os produtos solicitados na ordem de

compra, oportunidacle em que receberá o alesto declarancl<¡ o fornecìmento' os produtos serão

entregues nas seguintes c<>ndìçÕes:

a) Nos rocais cjeterrninad's pera Secrc.taria Governo clo Mr,rnicípio de São Gonçalo do Amarante -

CE, indicados na ordem de comPra;

a) prazo de entrega do objeto licitado: E-xEcuJÄqlMEÞlaTA, após recebimento da ordem de

compra.
g.2.3. o aceite dos produtos pero órgão recebedor não excrui a responsabiridade civìl do fornecedor

por vício de quantldade, qualidade ou riisparidade com as especìficações estabelecidas no anexo

deste edital quanto aos produtos entregues'

g.z.4.os proclutos 4evem ser entregites conforme soliciraclo na orc'lem de compra' observando

rigorosamente aS especificações conticlas no instrumento convocatório' no Termo de Referência e

observações constantes de sua proposta cJe preços, bem ainda as norrnas técnicas vigentes'

g.2.5.Para os produtos objetos deste certarne, deverá ser ernìticla fatura e nota fiscal em nome da

SecretariaGovernodoMunicípiodesãoGonçalodoAmarante_CE.
g.2.5.1. As ìnfr¡rmações necessárias para c.nrissão da fatura e'ota fiscar deverão ser requerìdas junto

a Secretaria GouornL c1o Murnicípi<¡ cle: São Gonçalo clo Amarant<-¡ - CE'

8.2.6. No caso cje COnstatação cla inar-1cic1uração do proclulr¡ fc¡rrlelciclo às norñìas e exrgôncias

especificadas neste eclital, na Ata rle tìcgistro cle Preços, t-rcl <'otltrato' na orclern de corlpra e/ou na

proposta cle preços vencedora a acjminìstração os recusará' devendo ser de rmediato ou no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas acrequ,ådos às supracitadas condiçoes, sob pena de aplìcação

outro instrurnento hábil

das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento'

g.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificaçöes contidas neste edital, na Ata cl<-' Registro cle Preços, no contrato' na ordem de compra

e/ou na proposta de preços vencecjor;1, berrl ainàa às norrnas viqentes' assumindo o contratado a

0-(X)0 - Siro (ìorrçaltr
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responsabilidade pelo pagamc.nto rje todos os irnpostos, laxas e quaisquer ônus de orrgem federal'

estaduar e municipar, bem como, quaisqurer encargos juriic.iais ou extrajudiciaìs, sejan-r trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes clo fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, e alnda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expenSas, no total ou em parte' o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõels;

b) Responsabilrzar-se pelos danor.urrudo, cliretamente à Admlnistração ou a terceirc¡s' decorrentes

de sua culpa ou dolo na exe.cução do fc¡rnecirnento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização oLl o acornpanhalTento pelo ór9ão interessado;

c) Aceitar, nas rnesmas conclições, os acróscimos ou supressõés quantitativas até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inìcial atualizado cjo contrato, na forma cJo artigo 65 da Lei No' B'666/93'

d) As entregas dos produtos clevem sc'el'etuar je forma a não cornprometer o funcionamento das

atividades acirninìstrativas da Secretaria <Jo Irabarho e Desenvorvìmento Social Município de são

0-000 - Si.io (ìorrçalo

Gonçalo do Arnarante - CE

9. OBRIGAçÖES DAS PARTES

g.l.Aspartesseobrigamrecìprocamenteacumpririntegralmenteasdisposiçõesdoinstrumento

convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No' 10'520/02'

9.2. São obrigaçöes do fornecedor:

a) Entregar os produrtos licitados dentro rlos padroes estabelecidos pela Secretaria do Trabalho e

Desenvolvìrrento Social <lo Murlicípro cle São Gonçalo clo Arnarante - CE' de acordo com o

especificado neste contrato, no instrumerìto convocatórir¡, na at¿r de registro de preços e no termo

de referência, que faz parte <leste instrutnento, observarrdo aincla todas as normas técnicas que

eventuarmente regurem o fornecimento, responsabiriz-ando-se ainda por eventuais prejuízos

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou conclição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabìlidacle pelo pagamento clc' todos os impostos' taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e rnunìcipal, Lc-'m corno, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais'

sejam trabalhistas, previrienciários, fiscais e cc¡rnercìais rr:sultante¡s rJa execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive corn relação a lerceiros, enì {1{.¡{-orrênci¿r do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substitt-tìr, às suas experìsas, no total ou em parte' o objeto do

contratoemqueseverificaremvícios,clefeitosouincorreções;
d) Responsabirizar-se peros danos causados criretamente ao MunicÍpio de são Gonçalo do Amarante

- cE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidacle a fiscalização ou o acompanlramento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela secretaria clo Trabalho e Desenvolvìmento Social do Município de

são Gonçalo clo Arnarante - cE, para representá-lo na execução clo contrato' As decisões e

providências que urtrapassarefiì a cornpetência do reprr-'selrrta.te do FoRNEcEDoR deverão ser

comunicaclas a seus superiores ern tenìpo hábil para a a<1oção das medìdas convenientes;

f) Entregar os produtos cre forma a não comprometer o furncionarnento cros serviços da secretaria

do Trabalho e Desenvolvimento Social clo Murrìcípio cle são Gonçalo do Amarante - cE;

lil-n rir i I
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g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega' não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo corn as especificações constantes rleste instruÍlento, nem quaisquer pleìtos

de faturamentos extraorcrinários sob o pretexto de perfeito funcronamento e conclusão do objeto

contratado;
h) prestar os escrarecimentc¡s que forem soricitados pera Secretaria cro 

'Irabalho e Desenvolvìmento

socìar do Município de são Gonçaro cro Amarante - cE, cujas recramações se obriga a atender

prontamente, bern como dar ciência ao mesfnor imecliatamente e por escrìto' de qualquer

anormalidade que verificar quando da execução do objeto;

i) Dispor-se a tocla e qualquer fiscalizaçä<l rio Murnicipio clc São Gonçalo do Amarante - CE' no

tocante ao fornecrmcnto dos produtos, assirn como ao c:urnprinrento das obrigaçöes previstas neste

contrato;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do f<¡rnecimento'

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

r) comunicar imediatamente ao Município de São Gorrçaro cro Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessárìos para recebimento de

co rrespondência;
m) possibiritar à Secretaria do rrabarho e Desenvorvimento sociar clo Munìcípio de São Gonçalo do

Amarante - cE efetuar vìstorias nas suas ìnstalações, a fìrn de verificar as condlções para

atendimento do objeto contratual;

n) Substituir ern quarquer tempo e sem quarquer ônurs ao Município de São Gonçalo do Amarante -

CE, no prazo de 24 (vìnte e quatro) horas úteis da recusa' no toclo ou em parte os produtos

recusados pera secretaria do Trabarho c Desenvorvirnento Sociar do Município de são Gonçalo do

Amarante cE, caso constatadas diverqôncias nas especificações' às normas e exigências

especifìcadas no edìtal ou n¿l sua proposta <1e preços;

o)Manter,sobaspenasdalei,<lrnaiscornpletoeabsolulosìgilosclbrequaìsquerdados'
informações, documentos, especifìcaçÕes técrrt<-as clo Munrcípio cle São Gonçalo do OToliltu^^,!''

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, oL¡ que venham a ser confiados' sejam

relacionados ou não com o fornecimerrto objeto desta ata de regìstro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporle dos produtos até o(s) local(is) de

litä?i,,.'., duranre a vieêncìa deste contra.to, todas i: ::::]1?î:_^0" 
habiritação e quarificação

exrgidas no c.dìtal relativJà licitação cla qural clecorreu o presente ajuste'

g.2.1. São responsabiliclacjes do fortrecedor aincja:

a)Todaequalquertipodeautuaçãoouaçãoquevenhaasclfrr:remclecorrênciadofornecìmento
em questão, bem como pelos contratos ¿L trabalho de seus empregados' mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Municípro rle São Gonçalo do Amarante - cE de

qualquer solida rie<Jac1e ou responsabi lidad e;

b) Toda e qualquer multa, indc'nização ou clespesa ìnrposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - cE por aut<¡riclarje contpetentu,,',n,cjelcorrência do descurnprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na excct-tçiio clo fornecimento, clescje que <jevidas e paqas' as quats

- Sito Conçalo
it:

cloArniu.anrc-ctjl.'onc/Fax: (85) 33rs-+'i iiò- ôNr).1 n"07.533.(r5(r/000 l-19-cl(ì1r06920237-0 ll-nra

¡r.elbitLrr.auru, icipal()p,rsga. cour. [rr. - s itr¡: htttL/]$üy.siterionoalocloarllarante ce' qov br/
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serão reembolsadas ao Município de São Gorrçalo do Amarante - CE, que fìcará, de pleno direito'

autorizada a descontar, de qualquer pagaÍìentodevido ao fornecedor, o valor correspondente'

g.Z.z.O fornecedor cletentor do registrlo autoriza o Municípìo de São Gonçalo do Amarante - CE a

descontar o valor corresponclente aos referic.los clanos ot-l prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que rhe forern devìdos, inrieperrclenternente de qualquer procedìmento

judicial ou extrajudicial, assequrada a próvia defesa'

g.z"j.A ausência ou omissão da fìscalização c1o Murnicípio cic São Gonçalo do Arnarante - CE não

eximirá o fornecedor das responsabilidarles previstas neste contrato'

g.z.A.Todo o prorjuto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admìtida' em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformiclade corrì o que for solicitado'

g.2.5.A falta de quaisqurer <los produtos cujo forneclmento incumbe ao contratado' não poderá ser

alegada como rnotivo dc'força maior poru o ¿ìtraso, rrlá <-'xecução ou inexecução do fornecimento do

objeto e não a exlrnirá clas penalidacles a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condições estabelecidas'

9.3. O Contratante obriga-se a:

a) lndicar o local e horáiios enì que ¿everão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoal clo FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de sequrança;

c) Efetuar os pagarnentos deviclc)s nas conclições estabeleciclas neste contrato'

10. FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrigaçoes decorrentes rJa presente ricitação serão f'orrnarizacras me.ìante lavratura.a

respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município de São Gonçalo do Anlarante - cE'

através da Secretaria do Trabarho e Desenvorvimento sociar do Município de são Gonçalo do

Amarante - CE, e o(s) licìtante(s) vence<lor(es), conforme determinações da Lei No' 8'666/93' da Lei

No. 10.520/02, deste edìtal e demais normas pertinentes, bern como da Lei Complementar N''

123/06,Lei cornprernentar N.. 147114 e suas arteraçÕes e Decreto FecJeral Nu 10'024/19, Decreto

Municipal No.2.l 54llS Alterado pelo o Dt:creto N"':1691/18'

1O.1.1.lntegra o presc.nte instrumento o rrloclel<> da Ata dc-'Rcaistrcl cle Preços a ser celebrada'

10.1.z.Os ricrtantes arém das obrigações resurtantes da observância c1a regisração aplicável, deverão

obedecer às cjisposições elencadas na Ata de tìegistro de Preços anexa a este edital'

10.2. Homologada a licitação pela autoridade cornpetente' o Município de São Gonçalo do

Amarante - cE convocará o(s) lrcitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços'

que firmará o cornproñtisscl para futura contralação entre as partes' pelo praz-o prevìsto' nos termos

do rnocjelo que ìntegra esle edìtal ,\,- ,-, ^-.^, .ri-- ,i{2, da
10.2.L o(s) licitarrte(s) venceclor(es) tcrá(ã<-r) o prazo <je 05 (crrrco) dias úteis' contado a partlr

convocação, para subscrever a Ata de tìegistro cle Preç<ls' [:ste prazo poderá Ser prorrogado uma

vez, por igual período, quando solicitaclo þelo licìtante vencedor clurante o seu transcurso e cjesde

que ocorra justo nrotivo aceito pelo Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE'

(X)-- S¿ìo (ìottçitlo

rrriri l:
croArlariìrìrc c]lrrnc/l¡i,rx: (tì5)3lrs-,i riiil 

'('Nl'.1 
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10.Z.Z.A recusa injr-rstificaria ou ¿ì carônr:ia r.1e justo rrìotivo da vc"nceclora clc não forrralìzar a Ata de

Registro de preços, no pra/-o estabeleci(io, sujr:itará ¿ì licitante à arplicação clas penalidades previstas

neste edital, t -t ,....J^ ,

10.2.3. Se o licitante vencedor não assìrìar a Ata rJe Registro rje Preços no prazo estabelecido e

facurtado à Administração Municipar convocar os rìcitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das propostas de preços, para negociar com os mesmos' com vistas à obtenção de

melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a

contratação.
10.3. lncumbirá à Administração provi<lenciar ¿ì publicação rlo erxtrato da Ata 11e Registro de Preços

nos quadros cjc'avìso dos órgãos pÚrblicos rnurnicipaìs. o rresrno procedimento se adotará com

relação aos possíveis termos aditivos'

10.4. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legars efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá [elo prazo de 12 (cloze) rneses' inrprorrogáveis'

10.s. A Ata de Registro r1e Preços nao ánrìga o Municípió ¿" sao Gonçalo do Amarante - CE a

firmar qualquer contrataçãc), nern íìo menos Ãas clLrantic.lacles estirnacJas, poclendo ocorrer licitaçöes

específicas par¿ì contratação <io objeto, obccie<.icla a lec¡isl;'rção pertinente' sendo assegurada ao

detentor do regrstro a preferência, err rc¡ualdacie de con<liçõcs

10.6. O direito de preferêrrcia de que trata o subitern a'terìor po<1erá ser c"xercido pero L¡enefrciário

do registro, quando o Município cle São Gonçalo do Amarante - CE optar pela aquìsição dos bens

cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido' que não a Ata de Registro de

Preços, e o preço .ãtudo neste, for igr'ral ou superior ao registrado'

10.7. o Município <le São Gonçal. <jo Arnarante - CE monitorará, os preços registrados, avaliará o

mercado constanternente e poderá rever os preços registrados a quralquer tempo, em decorrência

da redução dos preços praticados no mercaclo ou de fato que ellevc os custos dos produtos

regìstrados r. ^ -/-\Nr-r.D ^10.8. O Município de são Gonçalo cio Amararlte - cE convocará a coNI'RATADA para negoclar o

preço registraclo e adequá-lo ao preço de mercaclo, sempre que verrficar que o preço registrado

estiver acima do preço de rrlercado'

10.9. Antes de recei:er a autorizatção citl f'ornc'cimento e caso seja frustrada a negoci::t.:.'-::.".,.t-Ttot

do registro ¡roclerá ser lrberado clo cornprclrnìsso assurnirlo, c¿ìso corrìprove nlediante requertfnento

fundamento e a[)resentação de conrprc)vatlles, que rtão poclc-'cumprrr as obrigaçoes assurnidas'

devido ao preço de mercado Ïornar-sc'su¡lerior ao preço re<listrad<¡, pOrfato supervenietlte'

lo.lo.Emqualquc.rhipóteseOspreçosclc.correrltes<jarevtsãonãopoderãoultrapaSsaraoS
praticados no mercado, mantendo-se a <Jiferença percentuar apuracla e.tre o varor originalrnente

constante da proposta preços e aquele vigente no mercado à época do registro - equação

econômico-fìnanceira. ,^ {...^m ìn

10.11. para efeito de definição clcl preço r-ic. rnercaclo serão consiclerarlos os preços que forem iguais

ou inferiores à média cJaqueles op"uiu' p<-'lo Município de São Gonçalo do Arnarante -' cE para

determinacio item

rlo Arnuürnrc --cLl l:0nc/[itx: (85) 33 rS'i lilil ('NI',l n" 0? 53] 656/()00 l- l9 - c(ìF 0ó 920 237-0 Ii-nrail
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PREFIII'I'U RA M UNIC'I PA I, D II SÃO GONÇA[,O DO AMAIìAN'I'E

10.12.Não havendo êxito nas negoc¡ações com o primeiro colocado, o Município de são Gonçalo

do Amarante - cE podc.rá convocar os demais classìficaclos para formalizarem o Registro de seus

preços, nas rnesmas condições do 1o corocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela'

10.13. Desde clue devidamente justìfica<ja a vantagerTì, a ata c1e registro de preços' durante sua

vigência poderá ser utirizacja por quarrquer órgão ou entìdacre cja admirristração pública municipal

que não tenha participado do certarne licitatór'lo, rnedrante anuôncia clo órgão gerenciador'

10.14.L o quantitativo decorrente das aclesõ¡es à ata de registro de preços não poderá exceder' na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cacla item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e cirgãos particìpante':s, indepenrJenternente do número de ór9ãos não

participantes que aderirem.

10.15. Após a homologação da licitação, o re<¡istro de pr<)ços oL¡scìrvará' entre outras' as seguintes

condições: .,1,- .--*- ..^t..
a) será incruído, na respectiva ata, o relgistro rjos ricitantes cìr.ie aceìtarem cotar os l¡ens <>r-r servrços

com preços iguais ao do licrtante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação <los fornecedores será divulgado na imprensa oficial do

Município de São Gonçaro do Amarante/cE, e ficará disponìbirizacro durante a vigência da ata de

registro de preços; 
-a¡: naq contratacõr

c) a ordem de crassìficação dos ricitantes registrados na ata cleverá ser respeìtada nas contratações'

10.15.1. O registro a que se refere o itern loi.ls tem por oltjetivo a forrnação de cadastro de reserva'

no caso de cxclusão clo primeiro cc.rlocaclo da ata, nas htpótc'ses previstas nos arts' 19 e 20 da Lei

Municrpal 2.154/13 alterado pelo o Decreto Nu' 3'691/18'

10"1 5.2. serão regrstrados na ata de reqistro cle preços' nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b)ospreçosequantitativosdosljcitantesqUetiveremaceitocotarseusbensouserviçosemvalor
igualaodolicitant,emaìsbemclassificado'
10.15.3. Se houver maìs de um lici1ante na situação de quc trata o subitervl b) do item 10j52'

serão crassificados segundo a orrjem cra ú11ìrna proposta aprescntacia crurante a fase competitìva'

11. FISCALIZAçÃo E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

11.1'Aexecuçãodocontratoseráacompanhadaefiscalizadaporservidordesìgnadopela
Secretaria do Trabarho e Desenvorvimento Sociar do Munìcípio cre São Gonçalo cio Amarante - CE'

de acordo com o estabelecido no art' 67 da Lei No 8'666/93'

li:'lîil3llp"or¿u de ricìtar e de contr¿,tar cc¡m o Munìcípic,,u,, tt::::t:'::i1"5ïl:;"t?"
será descreclenciado no cadastro clo Município de São Gonçalc¡ do Amarante - CE' pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuízo das rnultas p'uuì"u' em edital e rlo contrato e das demais cominações

legais, garantido o i¡r"i,o à ampla defesa, o licitante que' convoca.o dentro do prazo de valìdade

de sua proPosta de Preços:

l- Não assinar o contrato ou a ata de registr<l cle prc'ços;

,tt0-()(X) Siro ( iottçitltr

l :-nl¿r i l

cto Ar.naranrc: - cll lrono/lr¿rx: (85) 33 rS-,i rilii cxr).1 n" ()7 531 0-56/000l- l9 tl( ìlr 06 920 237-0
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ll - Não entregar a documentação exigìria no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantìver a Proposta Preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar ¿l execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de rnodo inidclnrlc¡;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

12.2. Aolicitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes fnultas e das demaìs cominações

Plolèittrr'¿r M Lrrrici¡la I clc Siio (ìorrçalo tlo Âtlat¿t nto - Iì,stiLclo tlo Ccirrh lìLra Ivctc 'Alcânt ala. n" 120 - Cl:'P: 62'6':-0 -000 - Sin Conçalo

iìr'ante -- Clì |orrc/Frrx: (tl5) 33 l5-4 100 -- CNP.I rr" 0? 533 (156/000 I

legais:

l. Multa deZoo/o(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a)Recusaremcelebrarotermodecontratoquandoregularmenteconvocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) ComPortar-se de modo inidôneo'

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia rle atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o lìmite de 15% (qui'rze por cento) sobre o valor da compra' caso

seja inferior a 3O (trinta) clias, no caso de retardamento na execr-rção da entrega dos bens;

ilf . Murta moratória de 20,k (vinte por cento) sobrc-. o varc>r cla compra, na hipótese de atraso

superlora30(trinta)<1ìasrrofc¡rnecirnerrtoclobernrelqutsitado'
12.3. Na hipótese de ¿ìto ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvorvimento do fornecrmento/entrega cros bens, às ativrcracres cra Acrrninistração, desde que

não caiba a aplicação cJe sanção mui, griru, c¡u descunlprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigações definidas neste rnstrumento, no contrato ou em outros doculmentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas' sem prejuízo das demais

sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alteracla e consolidacla, e na Lei Nu' 10'520/02' as seguìntes

penas:

a) Advertên<.ia; \ __,^'^ --.,^r^ý nhiarn da ranuisicão. ou clo

b)Multadel%(unrporcento)alé2lu/u(vinteporcento)sobreovalorobjetodarequisìção'ou
valor global rnáximo do contrato' conforme o caso'

12.4. Ovalor cja rnulta aplicacla deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

diasacontardarrotificaçãoouciecisãoclorecurso'porrneic>deDocumentodeArrecadação

ir:;ï:i. jî[., da murta não for pa9.,, or-r depositacro, será automaticame.te descontado rjo

îiï.î."i;"å:;::1'.'"1ïì:i.fJ''illÌi.,,,,.,nncia cre cródito do ricitanre, o varor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívicra ativa <ro município e cobracro mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspolrdentes'

d
sg.a.cotl,br'- Sitc:
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12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório'

12.5.1. No processo de aplicação cle perrarlicla<1es é asseguraclo o dìreito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes praT-os de defesa:

a) 05 (c'inco) dias úteis puru u, sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

são Gonçaro do Amarante - cE e descredenciamento no cadastro de Fornecedores do Município de

SãoGonçalodoAmarante-CEpeloprazodeaté05(cinco)anos.
12.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejulzo a

Administração púbrica ou ao erário deverá inauqurar um procecrimento administrativo de apuração

dos fatos. os casos ocorridos clurante os procedímentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral c1o Município para apuração' Nos

casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora

competente à Procuradoria Geral Oo vuÃicípio de São Gonçalo do Amarante - CE'

13. DISPOSIçÖES FINAIS

13.1. Este termo <je referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modalidade Pregão Eletrônico sob o Srsterna de Registro de Preços' constando todas as condiçöes

necessárias e suficientes, fìcando proibiclo ¡:or este terrno exigir clausulas ou condições que

comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitlvo e estabeleçam preferências ou

destinações em razão ie naturaridade dos ricitantes ou de quarquer outra circunstância impertinente

ou irrerevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos r, il e ilr do art. 3o da Lei No'

10520/02,
13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital'

IISTADO DO CEAIìÁ
PREIIEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Atenciosamente,

ELABORADO E APROVADO POR:

GEORGIA *OO'OWTELES
Secretaria do'Irabalho e Desenvolvimento Social

Município de São Gonçalo do Amarante/CE

0-000 - Slio Corrçalo

E-nlail:pr.eteitura Munioipal clc sño conçalo clo Antarantc. - llstaclo clo ccar'¿i IìLra Ivcto Alcûlltôrtì' lt" 120'- cgl>:62'67

do Anrar.arlrc-ctj Fonc/lrax: (85) 33lS-li 0ð-ðNr)J n"07.533.65(r/000 l'19 -ccJl] 06'920'23'l-0

prel.cittrranttrnicipal(.!)pnrsga.cotn'bI.-<;¡1.'lrttp.//www'saogoncalocloallrar¿lllto.ce,EoV.br/
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ESTADO DO CEARÁ
rREFEITURA MUNIcIPAL DE SÃO coNçALo Do A¡44B4rTE

pnreÃo ¡lernôuco N". 057.2023 - sRP

ANEXO I I - PROPOSTA DE PRECOS

pneeÃo ¡urnôrulco Ne. osz.2023 - sRP

Razão Social:

CNPJ NS.:

Endereço:
Fone:

OBJETO: SELEçÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçO VISANDO FUTURAS E

EVENTUAIS AQUISIçÖES DE URNAS FUNERÁRIAS, KITS FUNERAIS E SERVIçOS DE TRANSLADOS PARA

ATENDER As FAMÍLTAS EM vuLNERABTLTDADE socrAl ATENDTDAS JUNTo À srcnernRlA Do

TRABALHo E DESENVoLVTMENTo soctAL, RrnRvÉs Do FUNDo MUNtctpAL DE AsslsrENclA soclAl

DO MUNrcíptO Or SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CE.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$- (-)

prazo de entrega máximo: EXECUCÃO IMEDIATA, após recebimento da ordem de compra.

Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias.

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes

sobre o fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus

pertinentes ao objeto licitado.

<<<DATA>>>

<<<Assinatura do ProPonente>>>

LOTE 

-
ururtÁRro

VR. VR.

TOTALQTDE. MARCAUNIDADEITEM oescnrçÃo

01

VALOR GLOBAL R$

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" 72o - CEP:

62.6T0-000- Sáo Gonçalo do Amárante - CE Fone/Fax: (S5) 3315-4100 - CNPJ n'07'533'656/0001-19 -
ccf oo.szo ,237-O E-mail: prefeituramunicipal@pmsga.com,br - site:

http : / / www. saogoncalodoamarante' ce' gov' br /
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

PREGÃO ELETRÔNICO Ng. 057,2023 - SRP

ANEXO ilt- ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N"._
PREGAO ELETRON¡CO NO. 057.2023. SRP

VAL| DADE:12 (DOZE) MESES

pelo presente instrumento, o MUN¡CÍP¡O DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPJ No.07,533.656/0001-19, com sede na lvete Alcântara,

120, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, neste ato através da Secretaria Municipal do Trabalho e

Desenvolvimento Social (Órgão Gerenciador), neste ato representado pelo(a) Sr(a). <<ordenador(a)

de despesas>>, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de PREGÃo ELETRONICO No. 057.2023 - SRP, RESOLVE registrar os preços da(s)

empresa(s) signatária(s), conforme relação constante no anexo ll desta ata registro de preços, nas

quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas,

atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro

de preços, em conformidade com as disposiçöes a seguir,

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente ata de registro de preços tem origem no PREGÃO ELETRONICO No.057.2023 -
SRP, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal No.2.154/13 alterado pelo

o decreto No.3.691/18, da Lei No.8.666/93 e suas alterações, e da Lei No. 10'520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente ata o REGISTRO DE PREçO VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS

AQU|S|çöES DE URNAS FUNERÁR|AS, KITS FUNERAIS E SERVIçOS DE TRANSLADOS PARA

ATENDÉR As FAMíLtAs EM vuLNERABtL¡DADE soctAl ATENDtDAS JUNTo À secRerRRlA Do

TRABALHo E DESENVQLVIMENTO SOCIAL, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA

soctAl Do MuNtcíplo oe sno eoruçAlo Do AMARANTE - CE., tudo conforme especificaçöes

contidas no termo de referência constante do anexo I do edital do PREGÃO ELETRONICO No.

O57.2023 - SRP, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários

nominados no anexo ll desta ata de registro de preços,

CLÁUSULA TERCETRA - DA VIGÊNcIA DA ATA DE REGISTRO DE PREços

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZÐ MESES, contados a partir de

sua assinatura, improrrogáveis.

cLÁUsuLA QUARTA. DA GERÊNcIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social

do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no seu aspecto operacional.

prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" l2O - CEP:

62.6T0-000 - Säo Gonça]o do Amárante - CE Fone/Fax: (S5) 3315-4100 - CNPJ n' 07.533.656/0001-19 -
CGF- 06. 9 20 .237 -O E-mail: prefeituramu nicipal@pmsga' com' br - Site :

http : / / www. saoqoncalodoamarante.ce. qov' br /
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ESTADO DO CEARÁ
rREFEITURA MUNIcIPAL DE sÃo coNçALo Do AI4AE4uTE

ClÁUSUm eUtNTA- DOS PREçOS, ESPECITtCnçöeS E QUANTITATIVOS

5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcasr empresas

fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no anexo ll e anexo lll da presente ata

de registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços'

çLÁU5ULA 5EXTA - Do(s) LocAL(ls) E PRAzo(S) DE ATENDIMENT9

6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues a licitado: EXECUçÃO IMEDIATA, após

recebimento da ordem de compra/fornecimento, conforme indicado pela Secretaria Municipal do

Trabalho e Desenvolvimento Social.

cLÁusuLA sÉlun - DAs coNDlçoEs DE FoRNEc¡MENTo

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contrataçöes

de fornecimento, observadas as condiçöes fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus

anexos, e na legislação pertinente.

7.2. Ascontratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem

de compra, emitida pela Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, contendo: o

número da ata de registro de preços, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações

do FORNECEDOR, o endereço e a data de entrega'

7.3. poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços,

que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições

constantes da Lei No. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisöes.

7.4. Este instrumento não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer

contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes específicas para

aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do

registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

7.5. A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao

Município de São Gonçalo do Amarante - CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar

da data do seu recebimento.

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de

compra ou contrato¡ sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os

demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços

e os prazos do primeiro classificado'

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

g.l. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na proporção da entrega dos bens solicitados,

segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as

notas fiscais/faturas devidamente atestadas pela Secretaria Municipal do Trabalho e

Desenvolvimento social, acompanhadas das certidões de regularidade trabalhista, federais, estaduais

N
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e municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta e os preços devidamente

reg istrados.

8.2. Por ocasião da entrega dos produtos o FORNECEDOR deverá apresentar recibo em 02 (duas)

vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria

Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social.

8.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto

a Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social.

8.3. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias,

através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da

documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata.

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao

fornecedor, para as necessárias correçöes, com as informações que motivaram sua rejeição,

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura'

8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, para

verificação de todas as condições de regularidade fiscal e trabalhista.

8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública e/ou à justiça trabalhista, o

fornecedor será comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido

pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva do fornecimento.
8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste.

8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal

situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a

justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro

inicial do contrato, na forma do art. 65, ll, "d" da Lei No,8.666/93, alterada e consolidada.

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta de preços e aquele vigente no mercado à época do registro'

B.S.Z. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo,

8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de São Gonçalo do Amarante

- CE convocará as demais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os

fornecedores classificados, respeitado as condiçöes de fornecimento, os preços e os prazos do
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primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem

de classificação das empresas com preço registrado.
g.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas

as eventuais dúvidas que possam surgir.

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRIGAçöES Do FoRNEcEDoR

9.1. São obrigaçöes do fornecedor:

a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria Municipal do

Trabalho e Desenvolvimento Social, de acordo com o especificado no instrumento convocatório,

nesta ata de registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste instrumento,

observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento,

responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer

cláusula ou condição aqui estabelecidui 
,^o-o^*^ rra rnÄnc nc irnnnctnc tâyâc reb) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e qualsquer onus (

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejãm trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, para

representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência

do representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para

a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria

Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado;
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal do Trabalho e

Desenvolvimento Social, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência

ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da

execução do objeto;
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i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas nesta

ata de registro de preços;

j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) Possibilitar a Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social efetuarem vistorias nas

suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em pafte os produtos

recusados pela Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, caso constatadas

divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta

de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informações, documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) de

entrega;

q) Manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais

serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito,

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

g.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa'
g.Z.Z. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas nesta ata de registro de preços.
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9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.

9.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado,

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do

fornecimento do objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento

dos prazos e demais condições estabelecidas.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs oBRtGAçÕEs Do MUNtcíPlo
10.1. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as normas

de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços;

d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

cLÁusuLA DÉctMA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃo DA ATA

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições

contidas no aft.65 da Lei No. 8.666/93 e as disposições do Decreto Municipal No.2.154/13 alterado

pelo o Decreto No. 3.691/18.

cLÁSULA DÉctMA SEGUNDA - DA UTlLlzAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREçOs

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da administração pública municipal

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador'

12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer

uso da ata de registro de preços, deverão consultar ao órgão gerenciador para manifestação sobre a

possibilidade de adesão.

12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução do fornecimento decorrentes da adesão,

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por ór9ão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.

12.4.L O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem'
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

13.,¡. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes

situaçÕes:

13.1.1. Pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) euando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pelas Secretarias Municipais, sem justificativa aceitável;

d) euando o fornecedor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;

e) euando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado;

0 euando o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a

Xll e XVll do art. 78 da Lei No, 8.666/93;

9) Em qualquer hipótese de inexecução de entrega total ou parcial da ordem de compra/serviço

decorrente desta ata de registro de preços.

13.1 .2. Pelo FORN ECEDOR:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

desta ata de registro de Preços;
b) euando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art, 78, incisos XlV, XV e

XVl, da Lei No, 8.666/93;

13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No'

8.666/93.
.¡3.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será

juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços'

13.4. No caso de ser ignorado, incefto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será

feita por publicação na afixação do flanelógrafo do Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou

em jornai de grande circulação estadual, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço

registrado a partir da última publicação'

13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita

pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das

penalidades previstas nesta ata de registro de preços.

13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de

compra já emitida.
'¡3.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor,

relativas ao fornecimento do item.

13.7. Caso o Município de são Gonçalo do Amarante - cE não se utilize da prerrogativa de cancelar

esta ata de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar
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o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual

infringida.
13.8. CADASTRO RESERVA

14.8.L Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes

cond ições:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do

Município de São Gonçalo do AmaranTe/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de Preços;

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes'

13.g.2. O registro a que se refere o item 13.8.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva,

no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 19 e 20 da Lei

Municipal 2.154/13 alterado pelo o Decreto No. 3'691/18'

13.8.3. Serão registrados na ata de registro de preçosr nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor

igual ao do licitante mais bem classificado.

13.8.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 13.8.3, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

cLÁusuLA oÉclv¡n QUARTA - DAs sANçõEs

14.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de sÃo GONÇALO DO AMARANTE

- CE e será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo

de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

tV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proPosta;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

14.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes

legais:

l. Multa de2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de
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a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo;

ll. Multa moratória de 0,3%o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

f ll. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

14.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No, 10.520/02, as seguintes

penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso;

14,4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM.

14.4.L Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

14.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

São Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos'

14.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração' Nos
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casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela Secretaria Municipal do

Trabalho e Desenvolvimento Social competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo

do Amarante - CE.

cLÁUSULA OÉC¡UN QUINTA. DOS ILÍCITOS PENAIS

15.1. As infrações penais tipificadas na Lei No.8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis,

cLÁusuLA oÉc¡un sExrA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁruos
16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços,

correrão à conta de dotaçöes orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal

vigente, em favor da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, à época da

expedição das competentes ordens de compra /autorizaçöes de fornecimento.

cLÁusuLA oÉclun sÉTtMA - DAs DlsPoslçöEs FlNAls
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

17.1.L Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura

de termo aditivo à presente ata de registro de preços'

17.1.z.lntegram esta ata de registro de preços os seus anexos, o edital de pregão eletrônico que lhe

deu origem e seus anexosr e as propostas de preços das empresas classificadas'

17.1.g. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de SAO GONÇALO DO

AMARANTE - CE,

17,2. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE se reserva o direito de fazer uso de qualquer

das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei No.8,666/93, alterada e consolidada'

17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transfere ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá onerar o objeto da Ata de Registro de Preços ou restringir a regularização

e o uso dos produtos pelo Município de são Gonçalo do Amarante - cE.

17.4. O FORNECEDOR, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da

Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social.

cLÁUSULA OÉC¡TUN OITAVA - DO FORO

1g.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste termo, em obediência ao disposto no5 2o do art. 55 da Lei

N0.8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de testemunhas

que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos'
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<<<DATA>>>

wrurutcÍplo o¡ sÃo GoNçALo Do
AMARANTE - CE

CNPJ N". 07.533.656/0001 - I 9

< <oRDENADOR(A) DE DESPESAS> >

SECRETARIA MUN¡CIPAL DO TRABALHO E

DESENVOLVI M ENTO SOCIAL

óncÃo GERENcIADoR

TESTEMUNHAS

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ No.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No.>>>

1 CPF NO

CPF NO2

þ
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ESTADO DO CEARÁ.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO I - UNIDADE GESTORA INTERESSADA

óneÃo GERENcTADoR
1. SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Secretária: Georgia Maria Lopes Fontenele Teles

Fundo Municipal de Assistência Social CNPJ No. 14.780.681/0001-62

Endereço: Rua Eretides Martins, 112, Centro, São Gonçalo do Amarante- CE, CEP 62.670-000.
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

nru¡xo I¡- n¡¡-RçÃo r oununcRçÃo oos ronnrc¡ooRes corvl pReços n¡GlsrRADos

1. RAZAO SOCIAL: _
CNPJ NO

Endereço: _
Telefone: 

-Representante legal: 
-CPF NO.:

çALO
DO AMARANTE
coNSTRUTNDo UMA NovA utslÓRln
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

DO AMARANTE
coNSTRUtNDo UMA NovÀ H¡srÓRtn

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N".

ANEXO il¡ - REGTSTRO pE PREçOS UNrTÁRtOS. ESPECTFICAçÃO DOS PRODUTOS.

QUANTITATIVOS, MARCAS EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS N". , celebrada entre o

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, através da unidade gestora listada no anexo I desta

ata e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por item.

1. RAZÃO SOCIAL:

CNPJ No: _

< < <RELACIONAR ITENS> > >
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO rV - RELAçÃO DE LICITANTES NO CADASTRO RESERVA

LOTE

1. RAZÃO SOCIAL:

CNPJ No,:-
Telefone: 

-E-MAIL:

à
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PREGÃO TUTRôruICO N9. 057.2023 - SRP

ANEXO V - TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO

O wlUlr¡¡CíptO DE SÃO GoNçALo DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ No.- com sede na Rua lvete Alcântara, 120, Centro, São Gonçalo do Amarante-

CE, através da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, neste ato representado pelo(a) Sr(a).

<<ordenador(a) de despesas>>, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa

, pessoa jurídica de direito privado, sediada à 

-, 
inscrita no CNPJ No. 

-, 
por seu representante

legal, Sr.(a) _ inscrito(a) no CPF No. , doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o

presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condiçöes a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.O presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçOS No. 
- 

oriunda

do pREGÃO ELETRONICO No. 057.2023 - SRP, em conformidade com a Lei No, 8.666/93 e suas

alterações c/c os termos da Lei N". 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a AQUlslÇö¡s or uRNAs FUNERÁRAS, K¡TS FUNERA¡S E

SERVTçOS DE TRANSLADOs eARA ATENDER AS FAMíLIAS EM VULNERABILIDADE SOCIAL

ATENDIDAS JUNTo À secR¡rnR¡A Do TRABALHo E DEsENVoLVIMENTo soclAL, ATRAVÉS

Do FUNDo MUNtc¡pAL DE AsstsrENcrA soctAl Do MuNlcíplo DE sÃo GoNçALo Do

AMARANTE - CE, conforme itens abaixo listados.

2.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante

expedição de ordens de compras, por parte da administração a CONTRATADA, que indicarão os

quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

2.2.1. A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo

ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu

número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem

do cadastro municipal.
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Z.Z.Z. A CONTRATADA deverá entregar os produtos solicitados na ordem de compra, oportunidade

em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes

condições:

a) Nos locais determinados pela Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social,

indicados na ordem de compra;

a) No prazo: EXECUçÃO IMEDIATA, após recebimento da ordem de compra, no horário

determinados pela Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, indicados na ordem

de compra.

Z.Z.g. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor

por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçöes estabelecidas no anexo do

edital quanto aos produtos entregues.

2.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra, observando

rigorosamente as especificações contidas no contrato, no termo de referência e observaçöes

constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.

Z.Z.S. Para os produtos objetos deste contrato, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social.

Z.Z.S.1.As informaçöes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto

a Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social'

2.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências

especificadas no edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora a

administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas adequados às supracitadas condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na

forma da lei e deste instrumento.

Z.l. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificações contidas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços

vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo a CoNTRATADA a responsabilidade pelo

pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal,

bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros,

e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pafte, o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25o/o (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No. 8.666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das

atividades administrativas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

prefeitura Municipal de Sáo Gonçaio do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP:

62.6T0-000 - Sáo Gonçalo do Amárante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07.533 656/0001-19 -
CGF. 06. 920 .237 -o E-mai]: prefeituramunicipal@pmsga.com. br - Site :

bltpJ-1-¡¡ry¡fSaoqoncalodoamarante. ce. gov. br /

h



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA
DO AMAR

At o
NTE 'nlí

101,
.lr

{ ^" K/K 't

"fgr
"tqroooo*nooo*

EsrADo po coenÁ
pREFEITURA MUNICIPAL pp SÃO cONÇALO DO AMARANTE

cIÁusum TERcEIRA - Do VALoR, Do PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO

ECONOMICO FINANCEIRO

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 

- 
(-)'

3.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos,

segundo as ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidöes de

regularidade trabalhistas, federais, estaduais e municipais da CONTRATANTE, todas atualizadas,

observadas as condições da proposta de preços.

3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação tratada neste subitem, observadas as disposiçöes editalícias, através de crédito na

conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal'

3.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data

do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

| = (Txl 100)

365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso

3.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas de preços não sofrerão reajuste antes de

decorridos 12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação

Getúlio Vargas.

3.4. REEeUILíBruO ECONÖMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde

reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa

remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

contrato, na forma do artigo 65, ll, 'd" da Lei No. 8'666/93, alterada e consolidada
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

cLÁUsULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de

sua assinatura e vioorará ale de de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da 
-:-.

cLÁusuLA SEXTA - DA oBRIGAçÃo DAs PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No. 10.520/02,

6.2. São obrigaçöes do fornecedor:

a) Entregar os produtos licitados dentro dos padröes estabelecidos pela Secretaria Municipal do

Trabalho e Desenvolvimento Social, de acordo com o especificado neste contrato, no instrumento

convocatório, na ata de registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste

instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o
fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento

de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A repara r, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, para

representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência

do representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para

a adoção das medidas convenientes;
f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria

do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado;
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal do Trabalho e

Desenvolvimento Social, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência

ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da

execução do objeto;
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ESTADO DO CEARÁ
PREFETTURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste

contrato;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

corres pondência;

m) Possibilitar a Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social efetuar vistorias nas

suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos

recusados pela Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, caso constatadas

divergências nas especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta

de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informações, documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de

entrega;

q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condiçöes de habilitação e qualificação

exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

6.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais

serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito,

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente'

6.2.2. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

G.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.
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ESTADO DO CEARí.
PREFETTURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

6.2.4. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.

6.2.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não poderá

ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento

do objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condições estabelecidas,

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Permitir ao pessoal da CONTRATANTE acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

clÁusuLA sÉr¡un - DAs ALTERAçÕEs
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art.

65 da Lei No. 8.666/93, e suas alteraçöes posteriores, após apresentação da devida justificativa pela

autoridade administrativa.

cLÁusuLA otrAVA - DAs sANçÕEs
8.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, e

será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes

legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade

de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

tl - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Compoftar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.
g.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações

legais:

l. Multa de20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;
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d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo.

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

f lf . Multa moratória de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

8.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais

sançöes previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes

penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1o/o (um por cento) atê 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso.

8.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias

a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.

8.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

8.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

São Gonçalo do Amarante - CE, e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município

de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos'

8.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados

pela Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social competente à Procuradoria Geral

do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no edital.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de

reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,

ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na

legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei No, 8,666/93.

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No.

8.666/93.

clÁusuLA DÉcrMA - DAs DtsPostçÕEs FlNAls
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigaçöes por ele assumidas, todas as condiçöes de habilitação e

qualificação exigidas na licitação,

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à

proposta de preços licitatória.

10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito defazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no

art. 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei No.

8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE, rejeitará, no todo ou em parte, os bens

entregues em desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste

contrato.
10.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.

10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Secretaria

Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, de acordo com o estabelecido no art, 67 da Lei No.

8.666/93.

cLÁUSULA OÉC¡UN PRMEIRA - DO FORO
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11.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE, é o competente para dirimir questöes

decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no 5 20 do art. 55 da Lei No.

8,666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o

assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

MUN|CíPIO DE SÃO GONçALO DO

AMARANTE - CE

CNPJ N". _
< <oRDENADOR(A) DE DESPESAS> >

SECRETARIA MUN¡CIPAL DO TRABALHO E

DESENVOLVI M ENTO SOCIAL

CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
< < <CNPJ No.> > >

< <<REPRESENTANTE> > >

<<<cPF No.>>>
CONTRATADA

1

2

TESTEMUNHAS

CPF NO

CPF NO
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